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Portanto, não é uma questão do que as tradições fazem de nós, mas daquilo que nós fazemos das nossas tradições. Paradoxalmente, nossas identidades culturais, em qualquer forma acabada, estão à nossa frente. Estamos sempre em processo de formação cultural. A cultura não é uma questão de ontologia, mas de se tornar. (HALL, 2013, p. 49)


		




		

			1. INTRODUÇÃO


			 O presente trabalho tem como objetivo geral desenvolver um estudo em torno da Capoeira, tomando-a enquanto ação pedagógica, na promoção da Educação em Direitos Humanos, junto a adolescentes que cumprem medida de privação de liberdade. Para isso, estabelecemos os seguintes objetivos específicos, a saber: a) apresentar a Capoeira enquanto construção histórica, social, política e cultural na sociedade brasileira; b) levantar e discutir aspectos socioeducativos da Capoeira e suas conexões com a as práticas em Educação em Direitos Humanos; c) descrever a realidade do (a) adolescente privado de liberdade no Brasil e no Estado de Pernambuco; d) descrever a presença da Capoeira na unidade de privação de liberdade Centro de Atendimento Socioeducativo – CASE Jaboatão (Jaboatão dos Guararapes/PE) em seus desafios e perspectivas; e) analisar a Capoeira enquanto vetor pedagógico na promoção, incentivo e fortalecimento da Educação em Direitos Humanos de adolescentes que cumprem medida socioeducativa de privação de liberdade.


			 O problema da pesquisa refere-se aos desafios que a Educação em Direitos Humanos enfrenta nas unidades de execução de medidas de privação de liberdade no sistema socioeducativo. Estes desafios dizem respeito tanto às especificidades do contexto da privação de liberdade como também às desigualdades sociais brasileiras que desenrolam-se no mundo exterior à instituição, mas que também impactam o mundo interior dela. Podemos citar como exemplo de desafio presente no sistema socioeducativo a escassez ou, em alguns casos, ausência da cultura afro-brasileira nas atividades pedagógicas das unidades. Pretendemos trabalhar a seguinte questão: em que medida a Capoeira, em sua identificação, caracterização e análise, contribui, enquanto ação pedagógica cultural, para o incentivo e fortalecimento da Educação em Direitos Humanos de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de privação de liberdade?


			 A socioeducação brasileira é regida em âmbito federal pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - Sinase (Lei 12.594/2012), que impõe princípios, regras e critérios deste atendimento. O ensino da Cultura Afro-Brasileira é obrigatório em toda a rede de ensino nacional, e isto inclui a prestação do atendimento socioeducativo. As leis 10.639/2003, 11.645/2008 e também o Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.288/2010) buscam reparar a invisibilidade histórica de conteúdos advindos da cultura afro-brasileira e indígena na educação brasileira. A Lei 10.639/2003 alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996), passando essa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:


			“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-brasileira.


			§ 1.º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à história do Brasil.


			§ 2.º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.” (BRASIL, 2003)


			 A referida lei foi pioneira em tratar dessa matéria e abriu caminho para as vitórias legislativas seguintes (incluindo a promulgação do Estatuto da Igualdade Racial em 2010), constituindo-se como fruto de décadas de reivindicações e lutas dos Movimento Sociais Negros. De acordo com Rocha e Silva,


			No período Republicano, sobretudo nos últimos anos do séc. XIX e na primeira metade do séc. XX, as demandas de ativistas negros (as) foram realizadas e levadas a público de diferentes maneiras, em várias entidades negras: Frente Negra Brasileira (1931), União dos Homens de Cor (1943), Teatro Experimental do Negro (1944), Comitê Democrático Afro-Brasileiro (1944), Conselho Nacional de Mulheres Negras (1950), entre outros. (ROCHA; SILVA, 2013, p. 58)


			 Estas organizações, há muito tempo, e de forma sistemática, a partir dos anos 1980, denunciaram a Escola como “espaço excludente, discriminatório e apregoador de uma ideologia racista e que invisibilizava a experiência histórica de africanos no Brasil e de seus descendentes” (ROCHA; SILVA, 2013, p. 58). Regulamentando o art. 242 da Constituição Federal, que determina que “o ensino da história do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro”, a Lei 10.639/2003 e seus desdobramentos legais representam um avanço na educação nacional do ponto de vista da realização de direitos fundamentais. A esse respeito, assinalam Rocha e Silva:


			A aprovação da Lei 10.639/03, como dito anteriormente, pode ser considerada um avanço no que se refere à luta para combater imaginários e práticas racistas, uma vez que se trata de uma política pública educacional que procura atingir a população escolar de todas as origens raciais e nos vários níveis e modalidades de ensino. Ademais, propugna a valorização da diversidade cultural na formação do Brasil, a contribuição para a construção e afirmação da identidade negra. (ROCHA; SILVA, 2013, p. 65)


			 O Sistema Socioeducativo também se inclui como destinatário obrigatório da referida legislação, sendo imperioso que, assim como em qualquer escola do território nacional, pública ou particular, sejam ministrados conteúdos que contemplem a cultura negra e a trajetória do povo negro no Brasil, ou seja, que implemente-se uma educação para relações étnico-raciais. A Capoeira, manifestação cultural e saber tradicional afro-brasileiro insere-se no quadro de potenciais conteúdos em cultura afro-brasileira para a educação.


			 Aliado a isso, mais da metade (59,08%) dos adolescentes em conflito com a lei em atendimento socioeducativo no Brasil considera-se preto ou pardo (BRASIL, 2018, p. 19). São, portanto os (as) adolescentes negros e negras que tem tido a maior probabilidade de ingressar no sistema socioeducativo. A promoção de políticas públicas no âmbito do sistema socioeducativo brasileiro deve considerar uma maior atenção quanto ao recorte da igualdade racial, pois que a ausência ou falta de efetividade de ações específicas no âmbito da socioeducação afetará principalmente famílias negras e comunidades de maioria negra. De acordo com o Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.288/2010),


			Art. 9º. A população negra tem direito a participar de atividades educacionais, culturais, esportivas, e de lazer, adequadas a seus interesses e condições, de modo a contribuir para o patrimônio cultural de sua comunidade e da sociedade brasileira.


			Art. 10. Para o cumprimento do disposto no art. 9.º, os governos estaduais, distrital e municipais adotarão as seguintes providências: […]


			IV – Implementação de políticas públicas para o fortalecimento da juventude negra brasileira. (BRASIL, 2010)


			 A realização de atividades pedagógicas alicerçadas na educação das relações étnico-raciais, como a Capoeira, no âmbito do sistema socioeducativo, representa a implementação de disposições do Estatuto da Igualdade Racial e dos dispositivos das Leis 10.639/2003 e 11.645/2008. Sobre a educação das relações étnico-raciais, assinalam Reis e Silva,


			O entendimento sobre a educação das relações étnico-raciais é que esta educação fortalece e desperta a consciência negra entre pessoas negras através do orgulho de sua identidade e, também, entre as pessoas brancas, permitindo-lhes identificar a importância do outro em sua própria história e cultura, forjando significativas relações étnico-raciais. (REIS; SILVA, 2015, p. 4)


			 O presente trabalho é uma investigação que justifica-se na contradição entre a realidade do sistema socioeducativo e as disposições legais já conquistadas, no que concerne à implementação de políticas públicas de educação para as relações étnico-raciais, voltadas para adolescentes em conflito com a lei, emergindo a Capoeira como possibilidade de potencial humanizante neste contexto.


			 O objeto de estudo da presente pesquisa é a Capoeira, tomada enquanto prática pedagógica em sua possibilidade de educar em e para direitos humanos. Acompanhamos o desenvolvimento das aulas de Capoeira no Centro de Atendimento Socioeducativo - CASE de Jaboatão dos Guararapes, uma unidade de internação para adolescentes em conflito com a lei considerada modelo (PERNAMBUCO, 2015, p. 50) no Estado de Pernambuco, mas que não deixa de apresentar os desafios que a maior parte das unidades de privação de liberdade para adolescentes enfrentam em todo o Brasil (como veremos no capítulo 4), principalmente no campo da garantia de Direitos Humanos. Desde a fundação do CASE Jaboatão, em 2007, são oferecidas regularmente aulas de Capoeira para os adolescentes internos e nós investigamos quais as implicações da existência dessas aulas no ethos da referida instituição de privação de liberdade.


			 Buscamos conhecer como a vivência/experiência na Capoeira é capaz de contribuir para os fins sociopedagógicos do sistema socioeducativo; em que medida a experiência da Capoeira é capaz de ser uma proposta educativa no campo da Pedagogia Social, em e para Direitos Humanos no contexto da privação de liberdade para adolescentes. A respeito da experiência e da consciência social, Streck comenta:


			Em termos materialistas, a experiência emerge dos confrontos, além dos de classe, entre culturas, políticas, valores, convenções, etc. Por um lado, as experiências podem ser vivenciadas, independentemente da intencionalidade ou consciência dos sujeitos sobre elas; e por outro lado, podem ser percebidas por sua consciência social, elementos ideológicos e visões sociais de mundos preestabelecidos. (STRECK, 2013, p. 40)


			 Nesse sentido, lançamos os seguintes questionamentos: como a experiência da Capoeira emerge para o adolescente em conflito com a lei, privado de liberdade? Que potencialidades pedagógicas podemos encontrar na prática dessa manifestação cultural? Que tipo de formação humana a Capoeira é capaz de proporcionar ao adolescente em conflito com a lei?


			 A autora do presente trabalho fala de um lugar de pertencimento com relação à cultura de matriz afro-brasileira e de pertencimento com relação à cultura da Capoeira. Tendo começado a praticá-la na cidade de Salvador/BA, a autora tem percebido que os saberes que formam essa manifestação cultural são capazes de proporcionar um novo estar-no-mundo ao praticante, através de uma vivência onde toda experiência pode-se converter em experiência educativa. Outro fator que deu ânimo à pesquisa é a constatação da invisibilidade, nos espaços de produção formal de conhecimento, das epistemologias não europeias/não ocidentais, como as formas de produção de conhecimento indígena e afro-brasileira. Esta invisibilidade deve ser convertida em visibilidade e reconhecimento, uma vez que estes saberes tradicionais são tanto sistemas de conhecimento válidos quanto os saberes reconhecidos como científicos. Há heranças de conhecimentos multimilenares no fio das tradições orais em nosso território e seria um grande erro desprezá-las, uma vez que estas heranças podem nos ajudar em muitos desafios da existência humana.


			 O campo epistêmico dos referenciais teóricos elegidos para este trabalho dizem respeito às chamadas “epistemologias do sul”, que compreendem perspectivas de pensamento voltadas para a emancipação de sujeitos e coletividades, oprimidos historicamente por processos colonialistas e imperialistas por parte do “norte”. A respeito das “epistemologias do sul”, Streck comenta:


			A história sempre tem posição e nos parece que há aprendizados importantes nas experiências de dominação, transformando-se em instrumento de resistência. Aqui não se trata de inscrever uma pedagogia latino-americana contra outras pedagogias como se fora possível estabelecer critérios puramente geográficos de distinção. Uma compreensão mais coerente de tratá-la é situando a partir das epistemologias do sul cuja orientação (sul) é utilizada como metáfora de um campo epistêmico desafiador aos processos de descolonialidade do conhecimento. Esta perspectiva está para além do sul geográfico, uma vez que também se identificam no norte geográfico as classes sociais em situação de subalternidade, exposta à dominação capitalista e experiências coloniais. (STRECK, 2013, p. 42)


			 É neste campo epistêmico que a presente pesquisa se desenrola: à perspectiva daqueles que tem e tiveram historicamente direitos humanos violados no nosso território. A Capoeira é um saber tradicional que encontra-se inserido neste quadro de resistências culturais à dominação a que se refere este “sul” das “epistemologias do sul”.


			 A Educação em Direitos Humanos – EDH, por sua vez, traduz um conjunto de práticas e teorias voltadas para o objetivo de educar em e para a realização das mais básicas garantias da pessoa humana. Para Ferreira e Melo, a EDH é a educação que valoriza o respeito ao ser humano e a cidadania plena (FERREIRA; MELO, 2014, p. 26).


			 Em 2006, foi promulgado o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – PNEDH, que estabelece diretrizes nacionais para a implementação de políticas públicas em Educação em Direitos Humanos no nosso país (BRASIL, 2006), congregando os seguintes eixos: educação básica, educação superior, educação não-formal, educação dos profissionais dos sistemas de justiça e segurança pública e educação e mídia.


			 A Educação em Direitos Humanos é bastante cara à socioeducação de adolescentes infratores, mas não somente à socioeducação: Este modelo importa a toda sociedade, pois que na sua ausência, podemos ser induzidos a, por exemplo, pensar que os jovens brasileiros, sobretudo aqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade social são os principais responsáveis pela violência no país ou são “inimigos internos” da sociedade. A socioeducação deve educar em e para direitos humanos, reconhecendo o direito humano à educação e os demais direitos fundamentais como princípios educativos.


			 A Capoeira (e seus processos educativos), que integra o objeto da presente pesquisa, avança no séc. XXI como patrimônio cultural da humanidade, despertando cada vez mais o interesse da academia em observar as potencialidades deste saber tradicional afro-brasileiro.


			 Outro fator que também contribui significativamente para a ampliação do respaldo social da Capoeira é a sua internacionalização. Atualmente há mestres capoeiristas em todos os continentes, sendo reconhecidos como grandes detentores deste saber tradicional. Seja através de linhagens tradicionais ou mesmo de “franquias”1 de grandes associações de Capoeira (essas últimas notadamente de tradição de Capoeira Regional), é certo que esta cultura expandiu-se durante os sécs. XX e XXI para todos os continentes. Segundo o Dossiê 12: Roda de Capoeira e Ofício dos Mestres de Capoeira do IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Brasileiro, temos “Exemplos como o do Mestre João Grande, que recebeu diversas homenagens nos Estados Unidos, revelam a apropriação da Capoeira por governos multiculturalistas, que buscam reconhecê-la como parte da diáspora africana” (INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO BRASILEIRO, 2014, p. 115).


			 Pudemos encontrar, no Catálogo de Teses e Dissertações da Capes (CAPES, 2019), e também por indicações de outros capoeiristas, artigos, teses e dissertações que apontaram a Capoeira como estratégia de educação e como parceira dos Direitos Humanos. Pudemos notar que uma parte expressiva das produções sobre a temática, tem como autores, capoeiristas, sejam eles/elas alunos, mestres e contramestres de Capoeira, e também, candomblecistas. Por exemplo: Abib, P.J. (2005), que elege categorias chave para investigar conhecimentos e saberes populares através da Capoeira; Araújo, R. C. e Machado S. A. M. (2015), que tomam a Capoeira Angola como uma práxis educativa transformadora e libertadora; Machado, V. (2006), sobre a educação através da tradição oral africana e afro-brasileira; Pires (2001), sobre a formação histórica da Capoeira contemporânea; Reis, A. L. T. (2001), que aborda a Capoeira como uma prática promotora de saúde e qualidade de vida; Do Vale e Santos, V. S. (2016), que consideram a Capoeira Angola um vetor para a Educação em Direitos Humanos; Santos, F. (2017), que associa a prática educativa tradicional da Capoeira Angola à promoção de Direitos Humanos; Costa, N. L. (2013), que investigou o papel da Capoeira no campo das políticas públicas culturais e educacionais; Jesus, L. (2015), que realizou uma pesquisa histórica acerca da Capoeira enquanto prática de resistência no contexto da ditadura militar brasileira; e Kohl, H.G. (2012), que aponta a Capoeira como recurso pedagógico de ludicidade na prática da educação física escolar. Estes autores e autoras têm, sabidamente, relação de pertencimento com a cultura afro-brasileira.


			 O banco de teses da Capes localizou 577 trabalhos entre teses e dissertações com a busca da palavra-chave “Capoeira”2 entre os anos de 1987 e 2018. As principais áreas de conhecimento desses trabalhos foram: educação, educação física, artes e antropologia. Já com a pesquisa das palavras chaves “capoeira e educação”, sobrevieram 28 trabalhos, muitos desses da área de conhecimento da educação e da educação física.


			 O interesse por desenvolver esta pesquisa se forjou, para a autora deste trabalho, no seio da vivência na Capoeira. Após desenvolver um Trabalho de Conclusão de Curso, na Graduação em Direito, sobre as relações jurídicas e sociológicas entre o Estado Brasileiro e a prática da Capoeira (SANTANA, 2014) e observar as potencialidades práticas da Capoeira na Educação (inclusive na educação daqueles notoriamente vulneráveis a violações de Direito Humanos) a autora optou por desenvolver esta investigação.


			 Em seu trabalho, também Santos, F. (2017, p. 19) assinala que, após vivenciar momentos inspiradores na roda do grupo Nzinga de Capoeira Angola, decidiu por pesquisar a relação entre a Capoeira Angola e a Educação em Direitos Humanos.


			Fui de novo da roda no [Grupo] Nzinga e pensei, sim parece haver um liame entre a Capoeira Angola legada pelo Mestre Pastinha e a Educação em Direitos Humanos. Quanto terminou a roda eu havia decidido: iria pesquisa sobre a Capoeira Angola e a Educação para os Direitos Humanos. (SANTOS, 2017, p. 19)


			 Estes momentos inspiradores dentro da vivência, também para a autora do presente trabalho, foram e são numerosos, tanto no tempo da Bahia, como na vivência em Pernambuco, assim como em outras localidades onde teve a oportunidade de praticar a Capoeira, como a Paraíba e Rio Grande do Norte. A autora também pertence a uma comunidade tradicional afro-indígena, Terreiro Nagô e da Jurema Sagrada. Este pertencimento também colaborou para a escolha do tema da pesquisa, uma que vez que a autora acredita que estes conhecimentos e saberes tradicionais, desprivilegiados pela história oficial e pela cultura dominante, podem contribuir para que a nossa sociedade brasileira alcance patamares mais elevados em termos de cidadania, democracia e solidariedade.


			 Apresentados os objetivos, a justificativa e problema da pesquisa, passemos à estruturação capitular do trabalho. No Capítulo 2, apresentaremos as escolhas epistemológicas e o percurso metodológico eleito para a realização da pesquisa. no Capítulo 3, buscamos apresentar sinteticamente a trajetória da Capoeira enquanto construção social, histórica, cultural brasileira, contemplando o objetivo específico de apresentar a Capoeira enquanto fenômeno social; no Capítulo 4, trataremos das conexões possíveis entre a prática da Capoeira e as práticas dos Direitos Humanos, tendo como recorte três categorias fundantes: Humanismo, Integração Humana e Identidade. Este capítulo se relaciona com o objetivo específico de levantar e discutir aspectos socioeducativos da Capoeira e suas conexões com as práticas em Educação em Direitos Humanos. No Capítulo 5, descrevemos e discutimos dados sobre a realidade do adolescente privado de liberdade no Brasil e em Pernambuco, à luz dos Direitos Humanos, que representa outro objetivo específico do trabalho; no Capítulo 6 faremos a descrição e análise dos dados coletados no campo, que atende ao último objetivo específico do trabalho, a análise da Capoeira enquanto vetor pedagógico na promoção, incentivo e fortalecimento da Educação em Direitos Humanos de adolescentes que cumprem medida socioeducativa de privação de liberdade.


			


			

				

					1 Alguns grupos de Capoeira se desenvolveram de modo a adotar um modelo baseado na relação matriz-filial, contando com milhares de membros e seguindo um modelo de formação em Capoeira pré-estabelecido a ser replicado nas diversas franquias da associação. Por exemplo, o grupo Abadá Capoeira, fundado em 1988 por Mestre Camisa; Grupo Senzala, fundado em 1963 por Mestre Peixinho e contemporâneos; e o Grupo Muzenza de Capoeira fundado em 1972 por Mestre Paulão. Estes grupos, dentre outros, apresentam essa configuração em franquias, em diversos estados do Brasil e em diversos países.


				


				

					2 Resultado encontrado após da desambiguação com o significado da palavra “Capoeira” para as ciências agrárias, qual seja, uma localidade geográfica.
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